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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
DIRETORIA 

PORTARIA MPEG Nº 510, DE 04 DE MAIO DE 2026 
  

[Dispõe sobre a designação de servidores 
para compor a Comissão de Ética no Uso de 
Animais do Museu Paraense Emílio Goeldi 
(CEUA/MPEG)] 

 
 
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006, em cumprimento ao disposto 
no Decreto Nº 12.002 de 22/04/2024 e RESOLUÇÃO NORMATIVA CONCEA Nº 51, de 19/05/2021, que 
regulamenta a instalação e o funcionamento das Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) e dos 
biotérios ou instalações para animais, 
 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar membros para compor a Comissão de Ética no Uso de Animais do Museu Paraense 
Emílio Goeldi (CEUA/MPEG), instituída pela PORTARIA MPEG Nº 365, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 
Parágrafo único. A CEUA/MPEG é órgão deliberativo e de assessoramento das Coordenações de Pesquisa 
do MPEG, com competência normativa e consultiva nas questões relacionadas à utilização de animais 
para ensino e pesquisa, estando administrativamente vinculada à Coordenação de Pesquisa e Pós-
Graduação da instituição. 
 
Art. 2º Ficam designados os membros da CEUA/MPEG, conforme abaixo: 
 

Nome Função na CEUA Instituição Área de Atuação 

Roberta Graboski 
Mendes 

Membro titular 
Museu Paraense 

Emílio Goeldi 
Bióloga e especialista em 

vertebrados 

Leonardo Trevelin Membro titular 
Instituto Tecnológico 

Vale 
Ecólogo e especialista em 

vertebrados 

Marcia Motta Maues Membro titular 
Embrapa Amazônia 

Oriental 
Bióloga e especialista em 

invertebrados 

Maria Lúcia Jardim 
Macambira 

Membro titular 
Museu Paraense 

Emílio Goeldi 
Bióloga e especialista em 

invertebrados 

Mônica Silva Coelho Membro titular 
Museu Paraense 

Emílio Goeldi 
Tecnologista e Médica 

Veterinária 

Marlucia Bonifácio 
Martins 

Membro 
suplente 

Museu Paraense 
Emílio Goeldi 

Bióloga e especialista em 
invertebrados 

Thatiana Andrade de 
Figueiredo 

Membro 
suplente 

Museu Paraense 
Emílio Goeldi 

Bióloga 

Gilmara Abreu da Silva 
Consultora Ad 

Hoc 
Instituto Evandro 

Chegas 
Ciências em Animais de 

Laboratório 

  
Art. 3º. Ficam designadas como coordenadora a Drª. Mônica Silva Coelho e vice-coordenadora, a 
Drª. Roberta Graboski Mendes. 
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Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 366/2025 (12689616). 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, devendo ser publicada no 
Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG. 
 

(Assinatura Eletrônica) 
Nilson Gabas Júnior 

Diretor 
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense 
Emílio Göeldi, em 04/05/2026, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13748908&id_procedimento_atual=14541711&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002768&infra_hash=68ab33dd36a571a1723b4cef1f569108ebbc6660f2ed369b6219b0b0eaf74481
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
DIRETORIA 

PORTARIA MPEG Nº 513, DE 26 DE MAIO DE 2026 

[Institui, no âmbito do Museu Paraense 
Emílio Goeldi, o Comitê Interno 
Institucional com fulcro no item 11.6.2 
da Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026 – 
Programa de Capacitação Institucional – PCI.] 

  
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG, unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCT, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006 e das atribuições que lhe 
conferem o Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO as Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026 – Programa de Capacitação Institucional – 
PCI, que tem por objeto apoiar projetos de pesquisadores vinculados às Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação – ICTs vinculadas ao MCTI, visando contribuir para o desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação do País; 
 
CONSIDERANDO que as propostas submetidas no âmbito da referida Chamada deverão estar orientadas à 
capacitação institucional e ao fortalecimento da ICT vinculada, em conformidade com os objetivos 
estratégicos do Programa PCI; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organização de procedimento interno para análise, avaliação e seleção 
institucional das propostas a serem submetidas por pesquisadores vinculados ao Museu Paraense Emílio 
Goeldi; 
 
CONSIDERANDO que a Chamada exige documento formal emitido pelo Diretor da Instituição de Execução, 
ou por quem ele designar, atestando a aderência do projeto aos objetivos e à missão institucional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar análise técnica, objetiva, transparente e aderente às normas 
da Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026, bem como às diretrizes institucionais do MPEG; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização anual da Jornada de Avaliação do Programa PCI, evento 
presencial ou híbrido destinado à apresentação e arguição dos resultados parciais alcançados pelos 
bolsistas e pelo projeto institucional, nos termos do item 11.6 do edital 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o Comitê Interno Institucional do Museu Paraense Emílio Goeldi – MPEG, com a finalidade 
de coordenar, analisar e subsidiar o processo interno de avaliação e seleção de projetos a serem 
submetidos à Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026 – Programa de Capacitação Institucional – PCI. 
Art. 2º O Comitê Interno Institucional será composto pelos seguintes membros: 
 

Membro SIAPE Lotação 

Alberto Akama 1630801 COZOO 

Amilcar Carvalho Mendes 1143082 COPAC 

Maria Emília Sales 672477 COCEX 
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Marlucia Bonifácio Martins 672472 COPPG 

Tarcísio Pereira Macedo 3515838 SECOS 

  
§ 1º Designar a servidora Marlucia Bonifácio Martins como Presidente da Comissão, e designar o 
servidor  Alberto Akama como presidente substituto nos casos de eventual ausência do Presidente. 
  
Art. 3º Compete ao Comitê Interno Institucional: 
I – organizar o fluxo interno de recebimento, análise e seleção das propostas a serem submetidas à 
Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026; 
II – analisar a aderência das propostas aos objetivos da Chamada, à missão institucional do MPEG, ao 
Plano Diretor Institucional, ao Planejamento Estratégico da Unidade e às prioridades estabelecidas pelo 
MCTI;IV – verificar, no âmbito interno, o atendimento aos requisitos formais e institucionais necessários à 
submissão das propostas junto ao CNPq; 
III – avaliar a pertinência institucional das propostas, considerando sua contribuição para a capacitação 
institucional, o fortalecimento científico, tecnológico, museológico, de inovação, de preservação e 
manutenção de acervos, de divulgação científica e demais áreas estratégicas de atuação do MPEG; 
IV – encaminhar à análise de aderência da Diretoria do MPEG e subsidiar a Direçãoquanto à emissão do 
documento formal de aderência institucional previsto na Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026; 
V – estabelecer orientações complementares, cronograma interno, procedimentos operacionais e 
informes necessários à adequada condução do processo de seleção interna; 
VI – elaborar relatório ou ata conclusiva contendo o resultado da análise interna das propostas, com a 
indicação daquelas recomendadas para submissão ao CNPq; 
VIII – encaminhar à Direção do MPEG os resultados do processo interno de seleção, para ciência, 
deliberação e providências cabíveis; 
IX – zelar pela observância das normas da Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026, bem como dos 
princípios da impessoalidade, transparência, isonomia, motivação, eficiência e interesse público; 
X - participar da realização anual da Jornada de Avaliação do Programa PCI, evento presencial ou híbrido 
destinado à apresentação e arguição dos resultados parciais alcançados pelos bolsistas e pelo projeto 
institucional, nos termos do item 11.6 do edital; 
XI - indicar, se instado pela direção, nome de  avaliadores externos à instituição, de reconhecida 
competência técnica na área de atuação do projeto, a quem caberá participar Jornada de Avaliação do 
Programa PCI. 
  
Art. 4º Os critérios específicos de avaliação, pontuação, classificação e seleção interna das propostas 
serão definidos em documento próprio, a ser elaborado e divulgado pelo Comitê Interno Institucional, em 
consonância com as normas da Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026 e com as diretrizes institucionais 
do MPEG. 
Parágrafo único. O documento referido no caput poderá conter orientações sobre prazos internos, 
formato de apresentação das propostas, documentação exigida, parâmetros de aderência institucional, 
critérios de priorização e demais procedimentos necessários à instrução do processo seletivo interno. 
  
Art. 5º A atuação do Comitê Interno Institucional deverá observar, no que couber, os critérios de 
elegibilidade, julgamento, submissão, implementação, monitoramento e avaliação estabelecidos na 
Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026. 
  
Art. 6º Os membros do Comitê deverão declarar impedimento ou suspeição sempre que houver conflito 
de interesse, participação direta ou indireta em proposta submetida à análise, vínculo de orientação, 
colaboração ou qualquer situação que possa comprometer a imparcialidade do processo avaliativo. 
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Parágrafo único. A declaração de impedimento ou suspeição deverá ser registrada em ata, cabendo ao 
membro impedido abster-se da análise, discussão e deliberação da respectiva proposta. 
  
Art. 7º A seleção interna realizada pelo MPEG não substitui o julgamento de mérito, a análise de 
elegibilidade, a decisão preliminar, a etapa recursal ou a decisão final de competência do CNPq, nos 
termos da Chamada CNPq/MCTI/FNDCT nº 12/2026. 
  
Art. 8º Os casos omissos serão analisados pelo Comitê Interno Institucional e submetidos, quando 
necessário, à deliberação da Direção do MPEG. 
  
Art. 9º Revoga-se integral ou parcialmente qualquer disposição que contrarie o conteúdo da presente 
portaria.   
  
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, devendo ser publicada no 
Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG. 

 
 

(Assinatura Eletrônica) 
Nilson Gabas Júnior 

Diretor 
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, em 27/05/2026, às 13:28 
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 
de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PASSAGENS/DIÁRIAS/SERVIDOR 
 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MEIO DE 

TRANSPORTE 
Nº DE 

DIÁRIAS 

VALOR 
DIÁRIAS 

(R$) 
ITINERÁRIO PERÍODO 

PASSAGENS: 
VALOR 

 
TOTAL 

(R$) 

ROSENY RODRIGUES 
MENDES DE 
MENDONCA 

 
Participar de reunião institucional no 

IPHAN. 
AÉREO 0,5 253,32 BEL/BSB/BEL 

18/05/2026 a 
18/05/2026 

4.547,13 4.800,45 

ROSENY RODRIGUES 
MENDES DE 
MENDONCA 

 
Participar de reunião convocada pela 
Secretaria Executiva do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 
 

AÉREO 1,5 624,14 BEL/RJ/BEL 
12/05/2026 a 
13/05/2026 

7.032,1 7.656,24 

SUMY DAVID 
BARROSO MENEZES 

Realização de trabalho de gestão de 
atividade de Campo. 

FLUVIAL 1,5 434,96 BEL/PORTEL/BEL 
19/05/2026 a 
28/05/2026 

0,00 434,96 

NILSON GABAS 
JUNIOR 

Participação na terceira reunião anual da 
Rede Bioamazonia. 

AÉREO 2,0 2.744,98 BEL/COL/COL/BEL 
09/05/2026 a 
16/05/2026 

0,00 2.744,98 

TOTAL  
MAIO/2026 

- - 5,5 4.057,40 - - 11,579,23 15.636,63 

 
 

 

SERVIÇO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (S EOFI)  
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PASSAGENS/DIÁRIAS/COLABORADOR 
 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MEIO DE 

TRANSPORTE 
Nº DE 

DIÁRIAS 
VALOR DIÁRIAS 

(R$) 
ITINERÁRIO PERÍODO 

PASSAGENS: 
VALOR 

 
TOTAL 

(R$) 

NÃO HOUVE - - - - - - - - 

TOTAL  
MAIO/2026 

- - - - - - - - 

 
 

 
INDENIZAÇÕES/CAXIUANÃ 

 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MPEG 
SETOR 

DATA 
PAGTO 
DIÁRIA 

 R$ DIÁRIA  

NÃO HOUVE - - - - 

TOTAL MAIO/2026 - - - - 

 
 

RESTITUIÇÃO DE DIÁRIA E PASSAGENS 
 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MPEG 
SETOR 

DATA PAGTO  
DIÁRIA 

R$ DIÁRIA 

NÃO HOUVE -    

TOTAL MAIO/2026 - - - - 
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SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS (SEGEP)  
 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 
MÊS/ANO: MAIO/2026 

 

SIAPE COORDENAÇÃO/SERVIDOR INÍCIO TÉRMINO DIAS PERÍODO 

  ASS. DIR - Assessoria da Diretoria     

1.  1582813 Caio Felipe Baptista Coelho 04/05 08/05 5 2º 

  SECFP - Serviço da Estação Científica Ferreira Penna     

2.  2016049 Anderson Roberto Nascimento Teixeira 28/05 03/06 7 2º 

  COBOT - Coordenação de Botânica     

3.  672501 Altenir Pereira Sarmento 18/05 30/05 13 3º 

4.  2047492 André dos Santos Bragança Gil 26/05 02/06 8 1º 

  COZOO - Coordenação de Zoologia     

5.  1326199 Ana Lúcia da Costa Prudente 03/05 14/05 12 1º 

6.  1357925 Orlando Tobias Silveira 04/05 12/05 9 1º 

7.  1146252 Ulisses Galatti 04/05 13/05 10 1º 

8.  1356275 Wolmar Benjamin Wosiacki 01/05 15/05 15 1º 

  COCEX/NUELI - Núcleo de Editoração - Livros     

9.  672456 Iraneide Souza Silva 25/05 03/06 10 2º 

  SEARM - Serviço de Arquivo e Memória     

10.  6672409 Lilian Bayma de Amorim 18/05 22/05 5 2º 

  SEEDU - Serviço de Educação     

11.  2000282 Danilo Anderson Palhano Pinto 25/05 09/06 16 2º 

  
COPAC - Coordenação de Planejamento e 
Acompanhamento 

    

12.  1998860 Camila de Assis Soares 06/05 15/05 10 2º 

  COADM/NUENA - Núcleo de Engenharia e Arquitetura     

13.  672469 Maria do Socorro Salgado Pinto 25/05 03/06 10 2º 

  SEGEP - Serviço de Gestão de Pessoas     

14.  1496461 Joel Marques de Lima 18/05 27/05 10 1º 

  SERVIDORES EM EXERCÍCIO EXTERNO     

15.  672495 Alberto Pereira Goes 01/05 30/05 30 1º 

16.  1839756 Fabiola Rocha Caires 11/05 22/05 12 2º 

17.  672478 Márcio Augusto Freitas de Meira 04/05 18/05 15 1º 
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LICENÇAS/AFASTAMENTOS - MAIO/2026 
 

SERVIDOR 
INÍCIO TÉRMINO DIAS 

CÓDIGOS 
 DE LICENÇA 

1.  WALBER SOUZA DE ANDRADE 22/01 21/05 120 A 

2.  ELYAN DIAS LOPES 08/05 08/05 01 A 

3.  RICARDO PEREIRA DE SOUZA 11/05 12/05 02 A 

4.  RICARDO PEREIRA DE SOUZA 14/05 15/05 02 A 

5.  JIMENA FELIPE BELTRAO 11/05 15/05 05 A 

6.  RICARDO PEREIRA DE SOUZA 22/05 22/05 01 A 

7.   TATYANNA MARIUCHA DE ARAUJO PANTOJA 24/05 22/06 30 A 

8.   RICARDO PEREIRA DE SOUZA 25/05 25/05 01 A 

 
 
 
 

CÓDIGOS LICENÇAS/AFASTAMENTOS 
 

A.   Licença para Tratamento de Saúde - artigos 202 a 206 da Lei 8.112/90 

B.   Licença por Acidente em Serviço - artigo 211 da Lei 8.112/90 

C.   Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família - artigo 83 da Lei 8.112/90 

D.  Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade - artigos 207 a 210 da Lei 8.112/90 

E.  Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge - artigo 84 - parágrafo 1º da Lei 8.112/90 

F.  Licença para Atividade Política - artigo 86 da Lei 8.112/90 

G.  Licença-Prêmio por Assiduidade - artigo 7º da Lei nº 9.527/97 

H.  Licença para Tratar de Interesses Particulares - artigo 91 da Lei 8.112/90 

I.  Licença para Desempenho de Mandato Classista  - artigo 92 da Lei 8.112/90 

J.  Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade  - artigo 93 da Lei 8.112/90 

K.  Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo - artigo 94 da Lei 8.112/90 

L.  Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior - artigo 95 da Lei 8.112/90 

M.  Afastamento para Servir em Organismo Internacional 
 (sem remuneração) 

- artigo 96 da Lei 8.112/90 

N.  Licença para Capacitação - Lei 9.527/97 

O.  Licença Incentivada Sem Remuneração - MP 2.174-28/01 e PO 07/99 

P.  Outras Licenças / Afastamentos  
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